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       MUNICÍPIO DE CIPOTÂNEA

     ESTADO DE MINAS GERAIS

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2025
(Restrito a Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Cipotânea).
1 - PREÂMBULO

1.1 - O MUNICÍPIO DE CIPOTÂNEA, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que pretende adquirir equipamentos, suprimentos de informática, eletrodomésticos e outros, conforme especificações abaixo. 
Os órgãos interessados que tiverem a intenção de participar do referido registro de preços, em obediência ao art. 86 da Lei nº. 14.133/21 e art.38 do Decreto Municipal no.  02 - A deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento a esta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Intenção de Registro de Preços – IRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com o objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes (Especificações do item ou termo de referência; Estimativa de consumo; Local de entrega), no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, contados do 01º. (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação desta IRP. 
2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos, suprimentos de informática, eletrodomésticos e outros em atendimento as necessidades das secretarias municipais, cuja descrição e quantidade estão expostas abaixo:
	N°. Item
	Descrição
	Und
	Qtd.
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	001
	ADAPTADOR WIRELESS USB - 150 MBPS - Botão WPS - Antena Destacável Omnidirecional (RP-SMA) de 4dbi – compatível com os seguintes sistemas : Windows 8.1 32/64bit, Windows 8 32/64bit, Windows 7(32/64bits), Windows Vista(32/64bits), Windows XP(32/64bits). Catmat: 429353
	UND
	6
	56,20
	337,20

	002
	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 - BTUS - AR3-NOVO (PROINFÂNCIA)
	UND
	10
	3.174,17
	31.741,70

	003
	Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO :AÇO INOXIDÁVEL CAPACIDADE : MÍNIMO DE 10 LITROS  MODO DE OPERAÇÃO : DIGITAL
	UND
	3
	8.618,00
	25.854,00

	004
	Bateria 9V - Alcalina - Bateria Não Recarregável Aplicação: Aparelho Eletro-Eletrônico, Características Adicionais: Longa Duração, Sistema Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal: 9V, Capacidade Nominal: 150MAH, Dimensões: 26,5 X 17,5 X 48,5MM, Peso: 0,50G. Catmat: 378077
	UND
	27
	27,30
	737,10

	005
	BATERIA CR2032 3V LITHIUM - .
	UND
	10
	5,23
	52,30

	006
	Bateria Selada 12v 7a - para Nobreak - Bateria selada tensão: 12v, frequência: 5.4hz, aplicação: no break. Catmat: 354121
	UND
	10
	156,17
	1.561,70

	007
	BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L . - DESCRIÇÃO • Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com capacidade de refrigeração de no mínimo 25l/h, para instalação no piso.  DIMENSÕES E CAPACIDADE • Altura máxima: 1300 mm; • Largura máxima: 550mm; • Profundidade máxima: 500 mm; • Fornecimento mínimo de água gelada: 25 l/h. CARACTERÍSTICAS • Termostato com regulagem de temperatura; • Sistema de filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). • Corpo em aço inox polido, • Duas torneiras em metal cromado para copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de fácil acionamento pelos usuários previstos: crianças em escolas e creches. • Reservatório de água em material resistente, atóxico e de fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). • Serpentina interna em aço inox . • Isolamento em EPS. • Gás refrigerante R600a ou R134a. • Previsões para limpeza, higienização e dreno. • Mangueiras atóxicas e adaptador para conexão com a rede hidráulica. • Baixo consumo de energia, com termostato para controle automático da temperatura da água. • Dreno para limpeza da cuba. • Sapatas niveladoras em borracha ou nylon. • Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes.  • A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do equipamento, não podendo considerá-las como itens adicionais. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito.
	UND
	5
	2.345,00
	11.725,00

	008
	Cabo de Audio Auxiliar P2 X 2 Rca Macho Som Estéreo - Cabo conexão seção nominal: 3 x 0,75mm2, corrente nominal: 10a, comprimento cabo: 3m, acessórios: plug moldado integrado macho/femea, aplicação: equipamentos de informatica e similares, material condutor: cobre, material cobertura: borracha flexível, tipo: power cord, tensão nominal de operação: 110/220v. Catmat: 445146
	UND
	5
	21,48
	107,40

	009
	Cabo de Rede Utp CAT5E - Cabo conexão comprimento cabo: 2m, aplicação: equipamentos de informatica e similares, material condutor: cobre, material cobertura: pvc. Catmat: 470412
	MT
	400
	133,04
	53.216,00

	010
	Cabo HDMI 5 Metros - Conector áudio-vídeo tipo: hdmi x vga-fêmea, padrão: hdmi/vga, aplicação: equipamentos eletrônicos. Catmat: 465998
	UND
	3
	45,82
	137,46

	011
	Cabo USB Para Impressora com 3 metros - Cabo USB Para Impressora com 3 metros 
	UND
	15
	28,23
	423,45

	012
	CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL -  CONFECCIONADA COM  ASSENTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO RESINADO, COM ESPALDAR MEDIO E COM APOIO PARA  BRAÇOS REGULÁVEIS
	UND
	20
	542,33
	10.846,60

	013
	Caixa de Som para Notebook/Computador USB 2.0 5W Plug P2 3.5mm - Caixa de Som para Notebook/Computador USB 2.0 5W Plug P2 3.5mm 
	UND
	16
	49,48
	791,68

	014
	CAMERA DIGITAL -  CANON REBEL T7 OU CANON REBEL T100 E FONTE DE ANERGIA ACK-E10. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG). 
	UND
	1
	4.423,20
	4.423,20

	015
	CARTUCHO de Tinta N° 662 (PRETO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta N° 662 (PRETO) Compatível com Impressora HP
	UND
	20
	200,98
	4.019,60

	016
	CARTUCHO de Tinta Nº 122 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta Nº 122 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP
	UND
	20
	183,15
	3.663,00

	017
	CARTUCHO de Tinta Nº 122 (PRETO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta Nº 122 (PRETO) Compatível com Impressora HP
	UND
	36
	197,15
	7.097,40

	018
	CARTUCHO de Tinta Nº 60 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta Nº 60 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP
	UND
	20
	262,17
	5.243,40

	019
	CARTUCHO de Tinta Nº 60 (PRETO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta Nº 60 (PRETO) Compatível com Impressora HP
	UND
	25
	169,67
	4.241,75

	020
	CARTUCHO de Tinta Nº 662 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta Nº 662 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP
	UND
	15
	262,40
	3.936,00

	021
	COMPRESSOR PARA CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO - CAPACIDADE:  1 CONSULTÓRIO SEM BOMBA DE VÁCUO (ATÉ 2 SUGADORES SIMULTÂNEOS).  2 CONSULTÓRIOS COM BOMBA DE VÁCUO (ATÉ 2 SUGADORES SIMULTÂNEOS CADA). CAPACIDADE ACIMA DE 43 LITROS.  MOTOR:  ACIMA DE 2,0 CV   ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ALIMENTAÇÃO: 127 V OU 220 V – MONOFÁSICO FLUXO DE AR (VAZÃO MINIMA EFETIVA): 320 L/MIN. (11,4 PC/MIN.) 
	UND
	3
	7.245,00
	21.735,00

	022
	Conector RJ45 Macho CAT5E - Conector material: termoplástico, tipo: conector rj45 macho cat 5e, aplicação: cabo trançado, categoria: 5e. Catmat: 626230
	UND
	50
	12,67
	633,50

	023
	DESKTOP -  DEL OPTIPLEX 3090 OU POSITIVO MASTER C6300 MINIPRO OU SUPERIOR - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR  10TH GEN INTER(R) CORE(TM) I7 MEMORIA RAM 8GB ARMAZENAMENTO 240GB SSD. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 64 BITS. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).

	UND
	1
	7.779,05
	7.779,05

	024
	DVD-R Virgem Gravável 4.7GB - Disco compacto - dvd tempo duração: 120min, tipo: regravável / dvd-rw, características adicionais: caixa individual em acrílico transparente, velocidade gravação: 4x, capacidade material unidade false dvd rom: 4.7gb. Catmat:
	UND
	50
	84,00
	4.200,00

	025
	Filtro De Linha com 6 Tomadas - Filtro linha quantidade saída: 06 tomadas universais 2p+t, características adicionais: com proteção emi e rfi chave on/off, e led indicad, número pólos: 2p + t, comprimento cabo: 1,50m, normas técnicas: novo padrão nbr 14136:2002. Catmat: 420212
	UND
	10
	68,73
	687,30

	026
	Fita nylon p/impressora matricial LX300 - Fita nylon p/impressora matricial LX300
	UND
	5
	100,98
	504,90

	027
	FLASH AUXILIAR -  MAKO ID BIO. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).
	UND
	1
	3.132,00
	3.132,00

	028
	Fonte Alimentação - notebook - Fonte alimentação quantidade conexão alimentação: 8, tensão alimentação: 100/240v, aplicação: notebook. Catmat:378372
	UND
	3
	152,50
	457,50

	029
	Fonte alimentação tensão alimentação 200w - Fonte alimentação tensão alimentação: 110/240v, dimensões: 7,0 x 8,5x 17,5 (axlxc)cm, modelo: atx slim, aplicação: microcomputador, frequência nominal: 50/60hz, potência nominal: 300w, características adicionais 1: conector atx 20/40 pinos, conector atx 2.0 12v. Catmat: 617031
	UND
	15
	145,58
	2.183,70

	030
	GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L - DESCRIÇÃO • Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” (degelo automático) com capacidade mínima de 410 litros. LOCAL • Despensa. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE *Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do equipamento. • Largura máxima: 750 mm; • Capacidade total: mínima de 410 litros. CARACTERÍSTICAS • Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). • Refrigerador vertical combinado, linha branca. • Sistema de refrigeração “frostfree”. • Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. • Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. • Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. • Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. • Sistema de fechamento hermético. • Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • Sapatas niveladoras. • Sistema de controle de temperatura ajustável. • Sistema de degelo “frostfree”. • Gás refrigerante R600a ou R134a.  • Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
	UND
	5
	5.973,80
	29.869,00

	031
	Impressora Laser Mono -  Velocidade de Impressão: 34 páginas por minuto (carta), Memória: 256MB, Velocidades do processador: 400MHz, Memória: 256MB, Resolução de impressão: 1200 x 1200 ppp, 1200 x 600 ppp, 600 x 600 ppp, Tipos de conexão Padrão: Ethernet 100BASETX / 10BASE-T, USB2.0 Tipo B, Opcional: LAN sem fio (IEEE 802.11) a / b / g / n / ac), Protocolos de Rede TCP / IP (IPv4, IPv6), IPP. Tamanhos de papel suportados de 5,5 ”x 8,5” a 8,5 ”x 14”; A5 - B5 Papel Suportado 16 - 28lb Bond / 58lb Index  Pesos (60 - 105g / m2).  
	UND
	4
	3.155,29
	12.621,16

	032
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER. - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER - VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 34 PÁGINAS POR MINUTO (CARTA), MEMÓRIA: 256MB, VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 400MHZ, VOLUME MENSAL MÁXIMO: ATÉ 5800 IMPRESSÕES/MÊS, DUPLEX, RESOLUÇÃO DE CÓPIA DIGITALIZAÇÃO: 600 X 600 DPI PELO VIDRO; 600 X 300 DPI PELO ARDF, IMPRESSÃO: ATÉ 1200 X 1200 DPI, RESOLUÇÃO DO SCANNER VIDRO DE EXPOSIÇÃO: ATÉ 600 X 600 DPI PELO ARDF: ATÉ 300 X 600 DPI TWAIN: ATÉ 19,200 DPI PELO VIDRO, ATÉ 600DPI PELO ARDF WIA: ATÉ 600 X 600 DPI VELOCIDADES DE DIGITALIZAÇÃO  PRETO E BRANCO: 13 IPM (PELO ARDF, 600 X 300 DPI) EM CORES: 4 IPM (PELO ARDF, 600 X 300 DPI) TAMANHO DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO ATÉ 216 X 297 MM TAMANHO MÁXIMO DE DIGITALIZAÇÃO ATÉ OFÍCIO (216 X 356 MM), MODOS DE DIGITALIZAÇÃO CORES, PRETO E BRANCO, ESCALA DE CINZAS FORMATOS DE ARQUIVOS TIFF, JPEG, PDF MODOS DIGITALIZAR-PARA DIGITALIZAR-PARA-EMAIL, DIGITALIZAR-PARAPASTA, DIGITALIZAR-PARA-FTP, DIGITALIZARPARA-USB.
	UND
	20
	3.964,67
	79.293,40

	033
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA - Colorida, multifuncional, com 4 cartuchos de impressão (preto, ciano, mangenta e amarelo); velocidade de em preto (ISO, A4) normal: até 27ppm, velocidade de impressão colorida (ISO A4) até 27ppm; Primeira página impressa (pronta); Preto: 9,5 segundos, qualidade de impressão em preto (ótima) preto: 600x600 dpi, ate 38.400x 600 dpi aprimorados cor : 600x600 dpi até 38.400x 600 dpi aprimorados, Tecnologia de resolução imageRet 3600, calibrado via Pantone, volume mensal de páginas recomendado 750 a 4000, velocidade do processador 1200 Mhz, idiomas de impressão PCL e , emulação postscriptt 3, pdf, urf, pwg raster, recurso de impressão móvel apple airprint, gooogle cloud print, e print: Smart app e outros aplicativos moveis; certificação Mopria, recurso de ROAM para facilitar a impressão via wifi direc
	UND
	2
	7.026,33
	14.052,66

	034
	LEITOR BIOMETRICO -  AKIYAMA KOJAK-AK OU COGENTE 3M CS500E. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).

	UND
	1
	13.132,67
	13.132,67

	035
	Memória 4GB DDR3 1333Mhz - para Computador - Memória 4GB DDR3 1333Mhz - para Computador
	UND
	5
	105,67
	528,35

	036
	Memória 8GB DDR4 2400Mhz - para Computador - Memória 8GB DDR4 2400Mhz - para Computador
	UND
	8
	291,00
	2.328,00

	037
	Memória portátil microcomputador - capacidade memória: 4tb., interface: conexão usb 3.0, aplicação: armazenamento de dados, tipo: hard disk externo. Catmat: 430834
	UND
	3
	1.792,00
	5.376,00

	038
	Memória portátil microcomputador - 16gb - capacidade memória: 16gb, interface: usb 2.0, aplicação: armazenamento de arquivos, velocidade gravação: 25mbps, velocidade leitura: 30mbps, características adicionais: cabo extensor usb/alça segurança e transporte/cd-r, compatibilidade sistemas: windows xp, 2000, me e linux, tipo: pen drive. Catmat: 367205
	UND
	10
	160,08
	1.600,80

	039
	MICROCOMPUTADOR. - Gabinete - Portas frontais: 1 x Microfone, 1 x Fone, 2 x USB 1.1 Baias: - Tamanho: 2 Baias - Externa: 1 x 5,25" - Interna: 1 x 5,25" - 1 x 3,5" PLACA MÃE: - Socket Placa Mãe: LGA1200 10o Geração - Audio Placa Mãe: Realtek ALC887 com 7.1-Channel - CODEC de alta definição - Rede: 1x Gigabit LAN Realtek RTL8111H  - Memória: Memória 2 x DIMM, máximo de 64GB, DDR4 2933/2800/2666/2400/2133 MHz Non- ECC, Un-buffered  - 1x slot PCI Express x16 - 2x slot PCI Express x1 Processador Gráfico Integrado 1x D-Sub (VGA) 1x HDMI 1.4b Armazenamento Total supports 1 x M.2 slots and 4 x SATA 6Gb/s ports Intel H410 Chipset : 1x M.2 Socket 3, com M Key, suporte a dispositivo de armazenamento tipo 2242/2260/2280 (modo SATA PCIE 3.0 X2) 4x Porta(s) SATA 6Gb/s Portas USB Rear USB Port (Total 6) 2x USB 3.2 Gen 1 portas(2 x Type-A) 4x USB 2.0 portas(2 x Type-A) Front USB Port (Total 4) 2x USB 3.2 Gen 1 portas 2x USB 2.0 portas Portas no painel Traseiro 1 porta PS/2 para teclado ou mouse 1x saída D-Sub 1x porta LAN (RJ45) 1x HDMI 4x portas USB 2.0 3x conectores de áudio 2x portas USB 3.0 Type-A 1x portas COM Painel Interno 1x porta USB 2.0, com suporte a 2 porta(s) USB 2.0 adicionais 1x conector de ventoinha do processador 4x conectores SATA 6Gb/s 1x conector) de ventoinha do chassi 1x leitor externo(s) S/PDIF 1x conector de força EATX de 24 pinos 1x M.2 Socket 3 with M Key, type 2242/2260/2280 storage devices support 1x conector de áudio para o painel frontal (AAFP) 1x header LPT 1x USB 3.2 Gen 1(up to 5Gbps) connector support additional 2 USB 3.2 Gen 1 porta 1x 8-pin EATX 12V Power connectors 1x jumper Clear CMOS  1x System panel connector 1x conector de Speaker PROCESSADOR Número de Núcleos: 6 - Número de Tópicos: 12 - Frequência: Baseada em processador 2.90 GHz - Frequência turbo máxima: 4,30 GHz - Cache: 12 MB Intel Smart Cache - Velocidade do barramento: 8 GT / s - TDP: 65 W - Gráficos do processador: Intel UHD Graphics 630 - Frequência: baseada em gráficos 350 MHz - Frequência dinâmica máxima de gráficos: 1.10 GHz - Memória gráfica de vídeo máximo de 64GB - Suporte 4K: 60Hz - Resolução máxima (HDMI 1.4): 4096x2160 @ 30Hz - Resolução máxima (DP): 4096x2304 a 60Hz - Resolução máxima (eDP - Tela plana integrada): 4096x2304 a 60Hz - Suporte ao DirectX *: 12 - Suporte ao OpenGL *: 4.5 - Vídeo de sincronização rápida Intel - Tecnologia Intel InTru 3D - Tecnologia Intel® Clear Video HD - Tecnologia Intel Clear Video - No de monitores suportados: 3 MEMÓRIA - Tamanho: 8GB DDR4 2666mhz ARMAZENAMENTO Ssd m.2 de 480GB - Resistência: 800 TBW - MTBF: 1.800.000 horas - DEVSLP: L1.2 <2mW - Criptografia: criptografia AES de 256 bits - Temperatura de armazenamento: -40 ° C a + 85 ° C - Temperatura de operação do SSD: 0 ° C a + 70 ° C - Choque SSD: 1500 G - Umidade de armazenamento: 93% RH (40 ° C) - Umidade de operação: 90% RH (40 ° C) - Interface SSD: PCIe Gen 3.0 x4 - CDM de leitura sequencial máx. SSD: até 3.480MB / s - CDM de gravação sequencial máxima de SSD: até 2.000MB / s - Max Random Write QD32 IOMeter: Até IOPS de 440 K - Max Random Read QD32 IOMeter: Até IOPS de 360 K - Fator de forma: M.2 2280 - Dimensão: 80 mm x 22 mm x 3 mm - Vibração: 20Hz ~ 80Hz / 1.52mm, 80Hz ~ 2000Hz / 20G FONTE: Especificações: - Tamanho do ventilador: 140 mm - Fonte de Alta Performance 500W (80 PLUS) - Potência Total: 500 W Bivolt (acompanha cabo de energia) - Bivolt - Certificado de Eficiência: 80 PLUS Standard (Eficiência em até 80%) - Conectores: 24P(20+4)*1, IDE*2, SATA*6, PCI-E 8P(6+2)*1, CPU 8P(4+4)*1 - PFC/APFC
	UND
	26
	4.942,00
	128.492,00

	040
	MINI ESTUDIO COM PAINEL ANTIREFLEXO E BANQUETA -  ADAPTADO PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA FISICA:  MAKO OU 1TOQUE OU AKIYAMA. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).
	UND
	1
	3.871,42
	3.871,42

	041
	MONITOR -  DELL 23.8 S2421HN E LG 23.8 24BH650U OU SUPERIOR, COMPATÍVEL COM O DESCKTOP. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).
   

	UND
	26
	1.565,58
	40.705,08

	042
	MONITOR LED 18.5" - Informações Técnicas Ângulo de Visão Vertical: 65.0 Ângulo de Visão Horizontal: 90.0 Contraste: 20.000.000:1 Formato da tela: Widescreen Frequência de Pixel: 0.3mm(H) Polegadas: 18.5 Pol. Tempo de Resposta: 5.0 Tipo de Tela: LED Voltagem: Bivolt Suporte de Cores: 16 Milhões Formato da tela: widescreen
	UND
	15
	1.425,00
	21.375,00

	043
	MOUSE USB OPTICO 1.200 DPI
	UND
	31
	33,61
	1.041,91

	044
	NOBREAK -  SMS 1200VA. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).
	UND
	1
	1.295,77
	1.295,77

	045
	Nobreak bivolt 600VA, 6 tomadas de saida - Nobreak bivolt 600VA, 6 tomadas de saida
	UND
	25
	799,80
	19.995,00

	046
	NOTEBOOK. - com a seguinte configuração: Processador: Velocidade / Frequência base: 1.00GHz e Velocidade / Frequência aumentada: 3.60GHz; Memória cache: 6MB; Memória RAM: 8GB DDR4 e expansível até 20GB; SSD 256GB; entrada para PCIe 3.0 NVMe x2; tipo de tela: LED; painel: TN, tamanho da tela: 15.6” Resolução da tela: HD (1366x768); formato: widescreen; Conexões: 2 Entradas USB 3.0 - 1 Entrada USB 3.1 tipo C - 1 Entrada USB 2.0 - 1 Entrada HDMI - Entrada de rede - Entrada para fone de ouvido; Conectividade: Wi-Fi - Bluetooth 5.0; Bateria: 3 células (LiÍon).
	UND
	58
	4.310,54
	250.011,32

	047
	PAD/COLETOR DE ASSINATURA AKIYAMA AK560 - PAD/COLETOR DE ASSINATURA AKIYAMA AK560. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).
	UND
	1
	4.221,00
	4.221,00

	048
	Pen Drive - 32GB - Memória portátil microcomputador capacidade memória: 32gb, interface: usb, tipo: pen drive
	UND
	10
	51,97
	519,70

	049
	Pen Drive - 64GB - Memória portátil microcomputador capacidade memória: 64gb, interface: usb 2.0, características adicionais: capa/corpo plástico customizado/conf. Modelo órgão, tipo: pen drive. Catmat: 450532
	UND
	10
	104,00
	1.040,00

	050
	Placa De Rede Pci-express Gigabit 10/100/1000 - Placa De Rede Pci-express Gigabit 10/100/1000
	UND
	5
	84,80
	424,00

	051
	Placa De Rede Pci-express Wireless 150mbps - Placa De Rede Pci-express Wireless 150mbps
	UND
	5
	185,80
	929,00

	052
	PLACA DE VÍDEO 4GB GDDR5 128 BITS, PCI EXPRESS 3.0 - .
	UND
	3
	1.233,80
	3.701,40

	053
	Placa Mae Lga 1150 com DDR3 - para Computador - Placa Mae Lga 1150 com DDR3 - para Computador
	UND
	4
	573,80
	2.295,20

	054
	Placa Mae Lga 1151 com DDR4 - para Computador - Placa Mae Lga 1151 com DDR4 - para Computador
	UND
	4
	594,00
	2.376,00

	055
	Placa Mae Lga 1155 com DDR3 - para Computador - Placa Mae Lga 1155 com DDR3 - para Computador
	UND
	2
	598,00
	1.196,00

	056
	Placa Mae Lga 775 com DDR3 - para Computador - Placa Mae Lga 775 com DDR3 - para Computador Placa Mae Lga 775 com DDR3 - para Computador
	UND
	2
	553,00
	1.106,00

	057
	PLASTIFICADORA - PLASTIFICADORA PROFISSIONAL DE BOBINA ATÉ OFÍCIO R-280 DESCRIÇÃO: PLASTIFICADORA PROFISSIONAL DE BOBINA, PERMITE PLASTIFICAÇÃO DE BANNERS E CARTAZES COM ACABAMENTO PROFISSIONAL E RESISTENTE. TEM REGULAGEM DE TEMPERATURA AUTOMÁTICO E É DE FÁCIL MANUSEIO. UTILIZANDO BOBINAS DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PLASTIFICA FRENTE E VERSO SIMULTANEAMENTE E POSSUI TERMOSTATO DE ALTA PRECISÃO QUE PERMITE O CONTROLE EXATO DA TEMPERATURA EM TEMPO INTEGRAL DE FUNCIONAMENTO, GARANTINDO SEGURANÇA E CONFIABILIDADE AO OPERADOR. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: VOLTAGEM: 110V/220V PESO: 9,5KG - MEDIDAS COM A EMBALAGEM: AXLXC 32CM X 43CM X 38CM - LARGURA: 370MM - ALTURA: 280MM - COMPRIMENTO: 230MM - ÁREA ÚTIL PARA PLASTIFICAÇÃO: 280MM - BAIXO CONSUMO DE ENERGIA: APENAS 70W/H - UTILIZA BOBINAS TAMANHO OFÍCIO OU PARA DOCUMENTOS PEQUENOS - PLASTIFICA ATÉ 600 DOCUMENTOS ( RG OU TÍTULO DE ELEITOR COM APENAS UM PAR DE BOBINA ) - PLASTIFICA ATÉ 150 FOLHAS DE OFÍCIO OU A4 SEM NECESSIDADE DE TROCA DE BOBINAS ITENS INCLUSOS: 01 PLASTIFICADORA - 01 BANDEJA FRONTAL - 02 HASTE PARA BOBINAS - 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES - 01 INTRODUTOR PARA INSTALAÇÃO DAS BOBINAS - GARANTIA: 6 MESES DE GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO
	UND
	1
	2.372,00
	2.372,00

	058
	PROCESSADOR PARA LGA 1150. - Especificações da CPU Número de núcleos 4. Nº de threads 4. Frequência baseada em processador 3.30 GHz. Frequência turbo max 3.70 GHz. Cache 6 MB (SmartCache). Velocidade do barramento 5 GT/s. TDP 84 W.
	UND
	2
	566,00
	1.132,00

	059
	PROCESSADOR PARA LGA 1151 COM CACHE DE 12 MB - Especificações da CPU - Núcleos: 8 - Threads: 8 - Frequência baseada em processador 3.00 GHz - Frequência turbo máxima: 4,70 GHz - Cache de 12 MB (SmartCache) - Velocidade do barramento: 8 GT / s DMI3 - TDP: 65 W.
	UND
	2
	814,00
	1.628,00

	060
	PROCESSADOR PARA LGA 1151 COM CACHE DE 9 MB - Especificações da CPU Número de núcleos 6. Nº de threads 6. Frequência baseada em processador 2.90 GHz. Frequência turbo max 4.10 GHz. Cache 9 MB (SmartCache) Velocidade do barramento 8 GT/s. Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência ​​​​2.0‡ 4.10 GHz. TDP 65 W
	UND
	2
	1.424,00
	2.848,00

	061
	PROCESSADOR PARA LGA 1155 COM CACHE DE 6 MB. - Especificações da CPU Número de núcleos 4. Nº de threads 4. Frequência baseada em processador 3.20 GHz. Frequência turbo max 3.60 GHz. Cache 6 MB Smart Cache. Velocidade do barramento 5 GT/s. Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência ​​​​2.0‡ 3.60 GHz. TDP 77 W.
	UND
	2
	787,00
	1.574,00

	062
	ROTEADOR WIRELESS GIGABIT DUAL BAND - CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE: Interface: 4 Portas LAN 10/100/1000Mbps, 1 Porta WAN 10/1000Mbps, 1 Porta USB 2.0 - Fonte de Alimentação: 12VDC/1.0A - Dimensões (L X C X A): 230.0 * 144.0 * 37.0 mm - Tipo de Antena: 4 Antenas Fixas CARACTERÍSTICAS WIRELESS: Padrões Wireless: IEEE 802.11n/g/b 2.4GHz e IEEE 802.11ac/n/a 5GHz - Frequência: 2.4GHz e 5GHz - Taxa de Sinal: 2.4GHz: Até 300Mbps e 5GHz: Até 867Mbps.
	UND
	11
	398,47
	4.383,17

	063
	Sistema de Projeção - : 3LCD Método de projeção: Matrix ativa TFT de polissilício Número de Pixels: 2.073.600 pixels (1920x1080px) Resolução Nativa: FULLHD (1920x 1080px@60hz) Resolução Máxima Suportada: FULLHD (1920x 1080) @ 60hz Brilho mínimo: 4000 lumens Proporção da tela Nativo: 16: 9 Profundidade de cor: 10 bits (1,07 bilhões de cores) Montável no teto: sim Modo de projeção: Frente / traseira / teto Tipo de lâmpada: 230W UHE Alto-falante embutido: sim Potência do alto-falante: mínimo 5 watts Controle Remoto: sim Potência de entrada: CA 100 a 240 VAC Razão de contraste: Até 16.000:1 Duração da Lâmpada: 12.000 horas (Eco), 5.500 horas (normal) Correção de Keystone: Vertical: -30° +30 / Horizontal: -30° +30° Painel de Conexões com ao menos: 2 x HDMI 2.0 (HDMI Tipo-A) de Áudio/ Vídeo Segurança: Kensington Lock , Trava de segurança Número F:1,51-1,91 Distância Focal: 18,2 mm - 29,2 mm Razão de zoom: 1 - 1,6 Garantia: 3 anos
	UND
	3
	6.290,00
	18.870,00

	064
	SSD 240GB - INTERFACE SATA REV. 3.0 (6GB/S) - COMPATIBILIDADE COM VERSÕES ANTERIORES PARA SATA REV. 2.0 (3GB/S) - ATÉ 500MB/S PARA LEITURA E 450MB/S PARA GRAVAÇÃO.
	UND
	5
	289,52
	1.447,60

	065
	SSD 480GB - Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatibilidade com versões anteriores para SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) - até 500MB/s para leitura e 450MB/s para gravação.
	UND
	5
	457,00
	2.285,00

	066
	SUPORTE DE MESA PARA MONITOR DE 10" ATÉ 26" PRETO - .
	UND
	35
	295,00
	10.325,00

	067
	SWITCH 24 PORTAS GIGABIT - (NÃO GERENCIÁVEL)
	UND
	6
	1.211,64
	7.269,84

	068
	TABLET. - com a seguinte configuração- Tela imersiva de 10.4" - 64GB de memória interna - 3GB de RAM - Gorila Glass - Processador Octa-Core de 2.0GHz - Suporte para cartão MicroSD de até 1TB Sensores: - Acelerômetro - Giroscópio - Geomagnético - Sensor Hall - Sensor de Luz Processador: - Octa-Core de 2.0GHz Sistema operacional: - Android 10.0 Conexões: - Wi-Fi,3G,4G Resolução da câmera: - Rotação automática da tela - Grava vídeos - Traseira de 8MP - Frontal de 5MP - GPS Tensão/Voltagem: -Bivolt Conteúdo da embalagem: - 1 Tablet - 1 Carregador - 1 Cabo de Dados - 1 Extrator de Chip - 1 Manual do Usuário Bateria: 7040mAh - BLUETOOTH 
	UND
	3
	3.395,71
	10.187,13

	069
	TABLET - ANDROID:11 OU SUPERIOR -  ENTRADA PRA CHIP DE CELULAR (SUPORTE PARA 4G), TELA DE 10.5”, MEMÓRIA DE ARMAZENAMENTO DE 64GB, MEMÓRIA RAM DE 4GB, CÂMERA FRONTAL DE 5MP, CÂMERA TRASEIRA DE 8MP, RESOLUÇÃO DA TELA: 1920 X 1200, CONECTIVIDADE: WI-FI, BLUETOOTH V5.0, 802.11 A/B/G/N/AC 2.4G+5GHZ, VHT80, SUPORTE AO CARTÃO DE MEMÓRIA: MICROS DE ATÉ 1TB, GPS, BATERIA: 7040MAH.  
	UND
	75
	3.220,00
	241.500,00

	070
	Teclado Usb Abnt2 - Teclado microcomputador tipo: padrão, tipo conector: usb, conectividade: com fio. Catmat: 451817
	UND
	31
	47,50
	1.472,50

	071
	Tela Led 14.0" para Notebook - Tela Led 14.0" para Notebook
	UND
	3
	590,00
	1.770,00

	072
	Tela Led 15.6" para Notebook - Tela Led 15.6" para Notebook
	UND
	2
	675,00
	1.350,00

	073
	Televisor  - 32 polegadas - Descrição: smart tv 32 polegadas com acesso à internet. Dimenções: altura máxima: 480 mm; largura máxima: 750 mm; profundidade máxima: 200 mm. Características tela led. wi-fi integrado, acesso à internet, resolução de imagem em hd, conversor digital integrado, entradas especiais – hdmi (mínimo 2), lan, usb,  tensão (voltagem): bivolt automático. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. V Voltagem: 110v e 220v, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo imetro, com indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede  credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito
	UND
	1
	1.695,80
	1.695,80

	074
	Televisor -  55 polegadas - Televisor tamanho tela: 55 pol, voltagem: bivoltv, características adicionais: smart tv, 4 k, wifi. Entradas hdmi/usb, conversor, tipo tela: led, acessórios: controle remoto/sleep time/vhf/uhf e tv a cabo. Catmat: 471011
	UND
	2
	4.978,00
	9.956,00

	075
	TONER 285a COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. - TONER 285a COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. 
	UND
	20
	202,00
	4.040,00

	076
	TONER CF 217A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. - TONER CF 217A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. 
	UND
	15
	167,67
	2.515,05

	077
	TONER CF 280 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. - TONER CF 280 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. 
	UND
	15
	257,00
	3.855,00

	078
	TONER COMPÁTIVEL COM IMPRESSORA RICOH SP 3710SF
	UND
	5
	464,00
	2.320,00

	079
	TONER D205 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG.
	UND
	5
	443,00
	2.215,00

	080
	TONER Nº 4200 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG. - TONER Nº 4200 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG.
	UND
	5
	385,40
	1.927,00

	081
	TONER Nº 49 A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. - TONER Nº 49 A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. 
	UND
	5
	450,83
	2.254,15

	082
	TONER NT-PB211 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA ELGIN - .
	UND
	5
	481,00
	2.405,00

	TOTAL 
	1.198.463,97


3 - COMPETÊNCIAS E PROCEDIMENTOS

3.1 - Manifestação De Interesse: Os órgãos ou entidades interessadas deverão manifestar sua intenção de participar, até o dia 05 (cinco) de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), através do e-mail: gabinetecipotanea@gmail.com.  

3.2 - Informações necessárias: Deverão ser enviadas as seguintes informações:

a) especificação do item ou termo de referência;

b) estimativa de consumo;

c) Local de entrega.
3.3 - Condições: Caberá a Secretaria Municipal de Governo:

3.3.1 - Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) Os quantitativos considerados ínfimos; 

b) A inclusão de novos itens; e

c) Os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações.
4 - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 - A participação nesta IRP não obriga o órgão ou entidade participante a contratar, sendo apenas instrumento de planejamento.

4.2 - O não atendimento a esta IRP poderá resultar na não participação no futuro Registro de Preços.

4.3 - Dúvidas e maiores informações deverão ser encaminhadas para o e-mail gabinetecipotanea@gmail.com.
4.4 - Os valores unitários registrados nesta IRP e indicados no TR são preliminares, podendo divergir dos estimados quando da publicação do edital.
5 - DOCUMENTO EM ANEXO:

5.1. Todas as informações e condições para registro de preços para aquisição de combustíveis se encontram no Termo de Referência – TR anexo.

Cipotânea, 23 de julho de 2025.

Hugo Araújo Guimarães
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Definição do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
	N°. Item
	Descrição
	Und.
	Qtd.
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	001
	ADAPTADOR WIRELESS USB - 150 MBPS - Botão WPS - Antena Destacável Omnidirecional (RP-SMA) de 4dbi – compatível com os seguintes sistemas : Windows 8.1 32/64bit, Windows 8 32/64bit, Windows 7(32/64bits), Windows Vista(32/64bits), Windows XP(32/64bits). Catmat: 429353
	UND
	6
	56,20
	337,20

	002
	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 - BTUS - AR3-NOVO (PROINFÂNCIA)
	UND
	10
	3.174,17
	31.741,70

	003
	Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO :AÇO INOXIDÁVEL CAPACIDADE : MÍNIMO DE 10 LITROS  MODO DE OPERAÇÃO : DIGITAL
	UND
	3
	8.618,00
	25.854,00

	004
	Bateria 9V - Alcalina - Bateria Não Recarregável Aplicação: Aparelho Eletro-Eletrônico, Características Adicionais: Longa Duração, Sistema Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal: 9V, Capacidade Nominal: 150MAH, Dimensões: 26,5 X 17,5 X 48,5MM, Peso: 0,50G. Catmat: 378077
	UND
	27
	27,30
	737,10

	005
	BATERIA CR2032 3V LITHIUM - .
	UND
	10
	5,23
	52,30

	006
	Bateria Selada 12v 7a - para Nobreak - Bateria selada tensão: 12v, frequência: 5.4hz, aplicação: no break. Catmat: 354121
	UND
	10
	156,17
	1.561,70

	007
	BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L . - DESCRIÇÃO • Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com capacidade de refrigeração de no mínimo 25l/h, para instalação no piso.  DIMENSÕES E CAPACIDADE • Altura máxima: 1300 mm; • Largura máxima: 550mm; • Profundidade máxima: 500 mm; • Fornecimento mínimo de água gelada: 25 l/h. CARACTERÍSTICAS • Termostato com regulagem de temperatura; • Sistema de filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). • Corpo em aço inox polido, • Duas torneiras em metal cromado para copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de fácil acionamento pelos usuários previstos: crianças em escolas e creches. • Reservatório de água em material resistente, atóxico e de fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). • Serpentina interna em aço inox . • Isolamento em EPS. • Gás refrigerante R600a ou R134a. • Previsões para limpeza, higienização e dreno. • Mangueiras atóxicas e adaptador para conexão com a rede hidráulica. • Baixo consumo de energia, com termostato para controle automático da temperatura da água. • Dreno para limpeza da cuba. • Sapatas niveladoras em borracha ou nylon. • Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes.  • A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do equipamento, não podendo considerá-las como itens adicionais. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito.
	UND
	5
	2.345,00
	11.725,00

	008
	Cabo de Audio Auxiliar P2 X 2 Rca Macho Som Estéreo - Cabo conexão seção nominal: 3 x 0,75mm2, corrente nominal: 10a, comprimento cabo: 3m, acessórios: plug moldado integrado macho/femea, aplicação: equipamentos de informatica e similares, material condutor: cobre, material cobertura: borracha flexível, tipo: power cord, tensão nominal de operação: 110/220v. Catmat: 445146
	UND
	5
	21,48
	107,40

	009
	Cabo de Rede Utp CAT5E - Cabo conexão comprimento cabo: 2m, aplicação: equipamentos de informatica e similares, material condutor: cobre, material cobertura: pvc. Catmat: 470412
	MT
	400
	133,04
	53.216,00

	010
	Cabo HDMI 5 Metros - Conector áudio-vídeo tipo: hdmi x vga-fêmea, padrão: hdmi/vga, aplicação: equipamentos eletrônicos. Catmat: 465998
	UND
	3
	45,82
	137,46

	011
	Cabo USB Para Impressora com 3 metros - Cabo USB Para Impressora com 3 metros 
	UND
	15
	28,23
	423,45

	012
	CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL -  CONFECCIONADA COM  ASSENTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO RESINADO, COM ESPALDAR MEDIO E COM APOIO PARA  BRAÇOS REGULÁVEIS
	UND
	20
	542,33
	10.846,60

	013
	Caixa de Som para Notebook/Computador USB 2.0 5W Plug P2 3.5mm - Caixa de Som para Notebook/Computador USB 2.0 5W Plug P2 3.5mm 
	UND
	16
	49,48
	791,68

	014
	CAMERA DIGITAL -  CANON REBEL T7 OU CANON REBEL T100 E FONTE DE ANERGIA ACK-E10. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG). 
	UND
	1
	4.423,20
	4.423,20

	015
	CARTUCHO de Tinta N° 662 (PRETO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta N° 662 (PRETO) Compatível com Impressora HP
	UND
	20
	200,98
	4.019,60

	016
	CARTUCHO de Tinta Nº 122 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta Nº 122 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP
	UND
	20
	183,15
	3.663,00

	017
	CARTUCHO de Tinta Nº 122 (PRETO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta Nº 122 (PRETO) Compatível com Impressora HP
	UND
	36
	197,15
	7.097,40

	018
	CARTUCHO de Tinta Nº 60 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta Nº 60 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP
	UND
	20
	262,17
	5.243,40

	019
	CARTUCHO de Tinta Nº 60 (PRETO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta Nº 60 (PRETO) Compatível com Impressora HP
	UND
	25
	169,67
	4.241,75

	020
	CARTUCHO de Tinta Nº 662 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP - CARTUCHO de Tinta Nº 662 (COLORIDO) Compatível com Impressora HP
	UND
	15
	262,40
	3.936,00

	021
	COMPRESSOR PARA CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO - CAPACIDADE:  1 CONSULTÓRIO SEM BOMBA DE VÁCUO (ATÉ 2 SUGADORES SIMULTÂNEOS).  2 CONSULTÓRIOS COM BOMBA DE VÁCUO (ATÉ 2 SUGADORES SIMULTÂNEOS CADA). CAPACIDADE ACIMA DE 43 LITROS.  MOTOR:  ACIMA DE 2,0 CV   ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ALIMENTAÇÃO: 127 V OU 220 V – MONOFÁSICO FLUXO DE AR (VAZÃO MINIMA EFETIVA): 320 L/MIN. (11,4 PC/MIN.) 
	UND
	3
	7.245,00
	21.735,00

	022
	Conector RJ45 Macho CAT5E - Conector material: termoplástico, tipo: conector rj45 macho cat 5e, aplicação: cabo trançado, categoria: 5e. Catmat: 626230
	UND
	50
	12,67
	633,50

	023
	DESKTOP -  DEL OPTIPLEX 3090 OU POSITIVO MASTER C6300 MINIPRO OU SUPERIOR - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR  10TH GEN INTER(R) CORE(TM) I7 MEMORIA RAM 8GB ARMAZENAMENTO 240GB SSD. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 64 BITS. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).

	UND
	1
	7.779,05
	7.779,05

	024
	DVD-R Virgem Gravável 4.7GB - Disco compacto - dvd tempo duração: 120min, tipo: regravável / dvd-rw, características adicionais: caixa individual em acrílico transparente, velocidade gravação: 4x, capacidade material unidade false dvd rom: 4.7gb. Catmat:
	UND
	50
	84,00
	4.200,00

	025
	Filtro De Linha com 6 Tomadas - Filtro linha quantidade saída: 06 tomadas universais 2p+t, características adicionais: com proteção emi e rfi chave on/off, e led indicad, número pólos: 2p + t, comprimento cabo: 1,50m, normas técnicas: novo padrão nbr 14136:2002. Catmat: 420212
	UND
	10
	68,73
	687,30

	026
	Fita nylon p/impressora matricial LX300 - Fita nylon p/impressora matricial LX300
	UND
	5
	100,98
	504,90

	027
	FLASH AUXILIAR -  MAKO ID BIO. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).
	UND
	1
	3.132,00
	3.132,00

	028
	Fonte Alimentação - notebook - Fonte alimentação quantidade conexão alimentação: 8, tensão alimentação: 100/240v, aplicação: notebook. Catmat:378372
	UND
	3
	152,50
	457,50

	029
	Fonte alimentação tensão alimentação 200w - Fonte alimentação tensão alimentação: 110/240v, dimensões: 7,0 x 8,5x 17,5 (axlxc)cm, modelo: atx slim, aplicação: microcomputador, frequência nominal: 50/60hz, potência nominal: 300w, características adicionais 1: conector atx 20/40 pinos, conector atx 2.0 12v. Catmat: 617031
	UND
	15
	145,58
	2.183,70

	030
	GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L - DESCRIÇÃO • Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” (degelo automático) com capacidade mínima de 410 litros. LOCAL • Despensa. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE *Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do equipamento. • Largura máxima: 750 mm; • Capacidade total: mínima de 410 litros. CARACTERÍSTICAS • Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). • Refrigerador vertical combinado, linha branca. • Sistema de refrigeração “frostfree”. • Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. • Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. • Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. • Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. • Sistema de fechamento hermético. • Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • Sapatas niveladoras. • Sistema de controle de temperatura ajustável. • Sistema de degelo “frostfree”. • Gás refrigerante R600a ou R134a.  • Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
	UND
	5
	5.973,80
	29.869,00

	031
	Impressora Laser Mono -  Velocidade de Impressão: 34 páginas por minuto (carta), Memória: 256MB, Velocidades do processador: 400MHz, Memória: 256MB, Resolução de impressão: 1200 x 1200 ppp, 1200 x 600 ppp, 600 x 600 ppp, Tipos de conexão Padrão: Ethernet 100BASETX / 10BASE-T, USB2.0 Tipo B, Opcional: LAN sem fio (IEEE 802.11) a / b / g / n / ac), Protocolos de Rede TCP / IP (IPv4, IPv6), IPP. Tamanhos de papel suportados de 5,5 ”x 8,5” a 8,5 ”x 14”; A5 - B5 Papel Suportado 16 - 28lb Bond / 58lb Index  Pesos (60 - 105g / m2).  
	UND
	4
	3.155,29
	12.621,16

	032
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER. - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER - VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 34 PÁGINAS POR MINUTO (CARTA), MEMÓRIA: 256MB, VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 400MHZ, VOLUME MENSAL MÁXIMO: ATÉ 5800 IMPRESSÕES/MÊS, DUPLEX, RESOLUÇÃO DE CÓPIA DIGITALIZAÇÃO: 600 X 600 DPI PELO VIDRO; 600 X 300 DPI PELO ARDF, IMPRESSÃO: ATÉ 1200 X 1200 DPI, RESOLUÇÃO DO SCANNER VIDRO DE EXPOSIÇÃO: ATÉ 600 X 600 DPI PELO ARDF: ATÉ 300 X 600 DPI TWAIN: ATÉ 19,200 DPI PELO VIDRO, ATÉ 600DPI PELO ARDF WIA: ATÉ 600 X 600 DPI VELOCIDADES DE DIGITALIZAÇÃO  PRETO E BRANCO: 13 IPM (PELO ARDF, 600 X 300 DPI) EM CORES: 4 IPM (PELO ARDF, 600 X 300 DPI) TAMANHO DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO ATÉ 216 X 297 MM TAMANHO MÁXIMO DE DIGITALIZAÇÃO ATÉ OFÍCIO (216 X 356 MM), MODOS DE DIGITALIZAÇÃO CORES, PRETO E BRANCO, ESCALA DE CINZAS FORMATOS DE ARQUIVOS TIFF, JPEG, PDF MODOS DIGITALIZAR-PARA DIGITALIZAR-PARA-EMAIL, DIGITALIZAR-PARAPASTA, DIGITALIZAR-PARA-FTP, DIGITALIZARPARA-USB.
	UND
	20
	3.964,67
	79.293,40

	033
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA - Colorida, multifuncional, com 4 cartuchos de impressão (preto, ciano, mangenta e amarelo); velocidade de em preto (ISO, A4) normal: até 27ppm, velocidade de impressão colorida (ISO A4) até 27ppm; Primeira página impressa (pronta); Preto: 9,5 segundos, qualidade de impressão em preto (ótima) preto: 600x600 dpi, ate 38.400x 600 dpi aprimorados cor : 600x600 dpi até 38.400x 600 dpi aprimorados, Tecnologia de resolução imageRet 3600, calibrado via Pantone, volume mensal de páginas recomendado 750 a 4000, velocidade do processador 1200 Mhz, idiomas de impressão PCL e , emulação postscriptt 3, pdf, urf, pwg raster, recurso de impressão móvel apple airprint, gooogle cloud print, e print: Smart app e outros aplicativos moveis; certificação Mopria, recurso de ROAM para facilitar a impressão via wifi direc
	UND
	2
	7.026,33
	14.052,66

	034
	LEITOR BIOMETRICO -  AKIYAMA KOJAK-AK OU COGENTE 3M CS500E. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).

	UND
	1
	13.132,67
	13.132,67

	035
	Memória 4GB DDR3 1333Mhz - para Computador - Memória 4GB DDR3 1333Mhz - para Computador
	UND
	5
	105,67
	528,35

	036
	Memória 8GB DDR4 2400Mhz - para Computador - Memória 8GB DDR4 2400Mhz - para Computador
	UND
	8
	291,00
	2.328,00

	037
	Memória portátil microcomputador - capacidade memória: 4tb., interface: conexão usb 3.0, aplicação: armazenamento de dados, tipo: hard disk externo. Catmat: 430834
	UND
	3
	1.792,00
	5.376,00

	038
	Memória portátil microcomputador - 16gb - capacidade memória: 16gb, interface: usb 2.0, aplicação: armazenamento de arquivos, velocidade gravação: 25mbps, velocidade leitura: 30mbps, características adicionais: cabo extensor usb/alça segurança e transporte/cd-r, compatibilidade sistemas: windows xp, 2000, me e linux, tipo: pen drive. Catmat: 367205
	UND
	10
	160,08
	1.600,80

	039
	MICROCOMPUTADOR. - Gabinete - Portas frontais: 1 x Microfone, 1 x Fone, 2 x USB 1.1 Baias: - Tamanho: 2 Baias - Externa: 1 x 5,25" - Interna: 1 x 5,25" - 1 x 3,5" PLACA MÃE: - Socket Placa Mãe: LGA1200 10o Geração - Audio Placa Mãe: Realtek ALC887 com 7.1-Channel - CODEC de alta definição - Rede: 1x Gigabit LAN Realtek RTL8111H  - Memória: Memória 2 x DIMM, máximo de 64GB, DDR4 2933/2800/2666/2400/2133 MHz Non- ECC, Un-buffered  - 1x slot PCI Express x16 - 2x slot PCI Express x1 Processador Gráfico Integrado 1x D-Sub (VGA) 1x HDMI 1.4b Armazenamento Total supports 1 x M.2 slots and 4 x SATA 6Gb/s ports Intel H410 Chipset : 1x M.2 Socket 3, com M Key, suporte a dispositivo de armazenamento tipo 2242/2260/2280 (modo SATA PCIE 3.0 X2) 4x Porta(s) SATA 6Gb/s Portas USB Rear USB Port (Total 6) 2x USB 3.2 Gen 1 portas(2 x Type-A) 4x USB 2.0 portas(2 x Type-A) Front USB Port (Total 4) 2x USB 3.2 Gen 1 portas 2x USB 2.0 portas Portas no painel Traseiro 1 porta PS/2 para teclado ou mouse 1x saída D-Sub 1x porta LAN (RJ45) 1x HDMI 4x portas USB 2.0 3x conectores de áudio 2x portas USB 3.0 Type-A 1x portas COM Painel Interno 1x porta USB 2.0, com suporte a 2 porta(s) USB 2.0 adicionais 1x conector de ventoinha do processador 4x conectores SATA 6Gb/s 1x conector) de ventoinha do chassi 1x leitor externo(s) S/PDIF 1x conector de força EATX de 24 pinos 1x M.2 Socket 3 with M Key, type 2242/2260/2280 storage devices support 1x conector de áudio para o painel frontal (AAFP) 1x header LPT 1x USB 3.2 Gen 1(up to 5Gbps) connector support additional 2 USB 3.2 Gen 1 porta 1x 8-pin EATX 12V Power connectors 1x jumper Clear CMOS  1x System panel connector 1x conector de Speaker PROCESSADOR Número de Núcleos: 6 - Número de Tópicos: 12 - Frequência: Baseada em processador 2.90 GHz - Frequência turbo máxima: 4,30 GHz - Cache: 12 MB Intel Smart Cache - Velocidade do barramento: 8 GT / s - TDP: 65 W - Gráficos do processador: Intel UHD Graphics 630 - Frequência: baseada em gráficos 350 MHz - Frequência dinâmica máxima de gráficos: 1.10 GHz - Memória gráfica de vídeo máximo de 64GB - Suporte 4K: 60Hz - Resolução máxima (HDMI 1.4): 4096x2160 @ 30Hz - Resolução máxima (DP): 4096x2304 a 60Hz - Resolução máxima (eDP - Tela plana integrada): 4096x2304 a 60Hz - Suporte ao DirectX *: 12 - Suporte ao OpenGL *: 4.5 - Vídeo de sincronização rápida Intel - Tecnologia Intel InTru 3D - Tecnologia Intel® Clear Video HD - Tecnologia Intel Clear Video - No de monitores suportados: 3 MEMÓRIA - Tamanho: 8GB DDR4 2666mhz ARMAZENAMENTO Ssd m.2 de 480GB - Resistência: 800 TBW - MTBF: 1.800.000 horas - DEVSLP: L1.2 <2mW - Criptografia: criptografia AES de 256 bits - Temperatura de armazenamento: -40 ° C a + 85 ° C - Temperatura de operação do SSD: 0 ° C a + 70 ° C - Choque SSD: 1500 G - Umidade de armazenamento: 93% RH (40 ° C) - Umidade de operação: 90% RH (40 ° C) - Interface SSD: PCIe Gen 3.0 x4 - CDM de leitura sequencial máx. SSD: até 3.480MB / s - CDM de gravação sequencial máxima de SSD: até 2.000MB / s - Max Random Write QD32 IOMeter: Até IOPS de 440 K - Max Random Read QD32 IOMeter: Até IOPS de 360 K - Fator de forma: M.2 2280 - Dimensão: 80 mm x 22 mm x 3 mm - Vibração: 20Hz ~ 80Hz / 1.52mm, 80Hz ~ 2000Hz / 20G FONTE: Especificações: - Tamanho do ventilador: 140 mm - Fonte de Alta Performance 500W (80 PLUS) - Potência Total: 500 W Bivolt (acompanha cabo de energia) - Bivolt - Certificado de Eficiência: 80 PLUS Standard (Eficiência em até 80%) - Conectores: 24P(20+4)*1, IDE*2, SATA*6, PCI-E 8P(6+2)*1, CPU 8P(4+4)*1 - PFC/APFC
	UND
	26
	4.942,00
	128.492,00

	040
	MINI ESTUDIO COM PAINEL ANTIREFLEXO E BANQUETA -  ADAPTADO PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA FISICA:  MAKO OU 1TOQUE OU AKIYAMA. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).
	UND
	1
	3.871,42
	3.871,42

	041
	MONITOR -  DELL 23.8 S2421HN E LG 23.8 24BH650U OU SUPERIOR, COMPATÍVEL COM O DESCKTOP. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).
   

	UND
	26
	1.565,58
	40.705,08

	042
	MONITOR LED 18.5" - Informações Técnicas Ângulo de Visão Vertical: 65.0 Ângulo de Visão Horizontal: 90.0 Contraste: 20.000.000:1 Formato da tela: Widescreen Frequência de Pixel: 0.3mm(H) Polegadas: 18.5 Pol. Tempo de Resposta: 5.0 Tipo de Tela: LED Voltagem: Bivolt Suporte de Cores: 16 Milhões Formato da tela: widescreen
	UND
	15
	1.425,00
	21.375,00

	043
	MOUSE USB OPTICO 1.200 DPI
	UND
	31
	33,61
	1.041,91

	044
	NOBREAK -  SMS 1200VA. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).
	UND
	1
	1.295,77
	1.295,77

	045
	Nobreak bivolt 600VA, 6 tomadas de saida - Nobreak bivolt 600VA, 6 tomadas de saida
	UND
	25
	799,80
	19.995,00

	046
	NOTEBOOK. - com a seguinte configuração: Processador: Velocidade / Frequência base: 1.00GHz e Velocidade / Frequência aumentada: 3.60GHz; Memória cache: 6MB; Memória RAM: 8GB DDR4 e expansível até 20GB; SSD 256GB; entrada para PCIe 3.0 NVMe x2; tipo de tela: LED; painel: TN, tamanho da tela: 15.6” Resolução da tela: HD (1366x768); formato: widescreen; Conexões: 2 Entradas USB 3.0 - 1 Entrada USB 3.1 tipo C - 1 Entrada USB 2.0 - 1 Entrada HDMI - Entrada de rede - Entrada para fone de ouvido; Conectividade: Wi-Fi - Bluetooth 5.0; Bateria: 3 células (LiÍon).
	UND
	58
	4.310,54
	250.011,32

	047
	PAD/COLETOR DE ASSINATURA AKIYAMA AK560 - PAD/COLETOR DE ASSINATURA AKIYAMA AK560. (Item para atendimento ao Posto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais – Acordo Cooperação Técnica nº. 002/2025/IDENT/PCMG).
	UND
	1
	4.221,00
	4.221,00

	048
	Pen Drive - 32GB - Memória portátil microcomputador capacidade memória: 32gb, interface: usb, tipo: pen drive
	UND
	10
	51,97
	519,70

	049
	Pen Drive - 64GB - Memória portátil microcomputador capacidade memória: 64gb, interface: usb 2.0, características adicionais: capa/corpo plástico customizado/conf. Modelo órgão, tipo: pen drive. Catmat: 450532
	UND
	10
	104,00
	1.040,00

	050
	Placa De Rede Pci-express Gigabit 10/100/1000 - Placa De Rede Pci-express Gigabit 10/100/1000
	UND
	5
	84,80
	424,00

	051
	Placa De Rede Pci-express Wireless 150mbps - Placa De Rede Pci-express Wireless 150mbps
	UND
	5
	185,80
	929,00

	052
	PLACA DE VÍDEO 4GB GDDR5 128 BITS, PCI EXPRESS 3.0 - .
	UND
	3
	1.233,80
	3.701,40

	053
	Placa Mae Lga 1150 com DDR3 - para Computador - Placa Mae Lga 1150 com DDR3 - para Computador
	UND
	4
	573,80
	2.295,20

	054
	Placa Mae Lga 1151 com DDR4 - para Computador - Placa Mae Lga 1151 com DDR4 - para Computador
	UND
	4
	594,00
	2.376,00

	055
	Placa Mae Lga 1155 com DDR3 - para Computador - Placa Mae Lga 1155 com DDR3 - para Computador
	UND
	2
	598,00
	1.196,00

	056
	Placa Mae Lga 775 com DDR3 - para Computador - Placa Mae Lga 775 com DDR3 - para Computador Placa Mae Lga 775 com DDR3 - para Computador
	UND
	2
	553,00
	1.106,00

	057
	PLASTIFICADORA - PLASTIFICADORA PROFISSIONAL DE BOBINA ATÉ OFÍCIO R-280 DESCRIÇÃO: PLASTIFICADORA PROFISSIONAL DE BOBINA, PERMITE PLASTIFICAÇÃO DE BANNERS E CARTAZES COM ACABAMENTO PROFISSIONAL E RESISTENTE. TEM REGULAGEM DE TEMPERATURA AUTOMÁTICO E É DE FÁCIL MANUSEIO. UTILIZANDO BOBINAS DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PLASTIFICA FRENTE E VERSO SIMULTANEAMENTE E POSSUI TERMOSTATO DE ALTA PRECISÃO QUE PERMITE O CONTROLE EXATO DA TEMPERATURA EM TEMPO INTEGRAL DE FUNCIONAMENTO, GARANTINDO SEGURANÇA E CONFIABILIDADE AO OPERADOR. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: VOLTAGEM: 110V/220V PESO: 9,5KG - MEDIDAS COM A EMBALAGEM: AXLXC 32CM X 43CM X 38CM - LARGURA: 370MM - ALTURA: 280MM - COMPRIMENTO: 230MM - ÁREA ÚTIL PARA PLASTIFICAÇÃO: 280MM - BAIXO CONSUMO DE ENERGIA: APENAS 70W/H - UTILIZA BOBINAS TAMANHO OFÍCIO OU PARA DOCUMENTOS PEQUENOS - PLASTIFICA ATÉ 600 DOCUMENTOS ( RG OU TÍTULO DE ELEITOR COM APENAS UM PAR DE BOBINA ) - PLASTIFICA ATÉ 150 FOLHAS DE OFÍCIO OU A4 SEM NECESSIDADE DE TROCA DE BOBINAS ITENS INCLUSOS: 01 PLASTIFICADORA - 01 BANDEJA FRONTAL - 02 HASTE PARA BOBINAS - 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES - 01 INTRODUTOR PARA INSTALAÇÃO DAS BOBINAS - GARANTIA: 6 MESES DE GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO
	UND
	1
	2.372,00
	2.372,00

	058
	PROCESSADOR PARA LGA 1150. - Especificações da CPU Número de núcleos 4. Nº de threads 4. Frequência baseada em processador 3.30 GHz. Frequência turbo max 3.70 GHz. Cache 6 MB (SmartCache). Velocidade do barramento 5 GT/s. TDP 84 W.
	UND
	2
	566,00
	1.132,00

	059
	PROCESSADOR PARA LGA 1151 COM CACHE DE 12 MB - Especificações da CPU - Núcleos: 8 - Threads: 8 - Frequência baseada em processador 3.00 GHz - Frequência turbo máxima: 4,70 GHz - Cache de 12 MB (SmartCache) - Velocidade do barramento: 8 GT / s DMI3 - TDP: 65 W.
	UND
	2
	814,00
	1.628,00

	060
	PROCESSADOR PARA LGA 1151 COM CACHE DE 9 MB - Especificações da CPU Número de núcleos 6. Nº de threads 6. Frequência baseada em processador 2.90 GHz. Frequência turbo max 4.10 GHz. Cache 9 MB (SmartCache) Velocidade do barramento 8 GT/s. Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência ​​​​2.0‡ 4.10 GHz. TDP 65 W
	UND
	2
	1.424,00
	2.848,00

	061
	PROCESSADOR PARA LGA 1155 COM CACHE DE 6 MB. - Especificações da CPU Número de núcleos 4. Nº de threads 4. Frequência baseada em processador 3.20 GHz. Frequência turbo max 3.60 GHz. Cache 6 MB Smart Cache. Velocidade do barramento 5 GT/s. Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência ​​​​2.0‡ 3.60 GHz. TDP 77 W.
	UND
	2
	787,00
	1.574,00

	062
	ROTEADOR WIRELESS GIGABIT DUAL BAND - CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE: Interface: 4 Portas LAN 10/100/1000Mbps, 1 Porta WAN 10/1000Mbps, 1 Porta USB 2.0 - Fonte de Alimentação: 12VDC/1.0A - Dimensões (L X C X A): 230.0 * 144.0 * 37.0 mm - Tipo de Antena: 4 Antenas Fixas CARACTERÍSTICAS WIRELESS: Padrões Wireless: IEEE 802.11n/g/b 2.4GHz e IEEE 802.11ac/n/a 5GHz - Frequência: 2.4GHz e 5GHz - Taxa de Sinal: 2.4GHz: Até 300Mbps e 5GHz: Até 867Mbps.
	UND
	11
	398,47
	4.383,17

	063
	Sistema de Projeção - : 3LCD Método de projeção: Matrix ativa TFT de polissilício Número de Pixels: 2.073.600 pixels (1920x1080px) Resolução Nativa: FULLHD (1920x 1080px@60hz) Resolução Máxima Suportada: FULLHD (1920x 1080) @ 60hz Brilho mínimo: 4000 lumens Proporção da tela Nativo: 16: 9 Profundidade de cor: 10 bits (1,07 bilhões de cores) Montável no teto: sim Modo de projeção: Frente / traseira / teto Tipo de lâmpada: 230W UHE Alto-falante embutido: sim Potência do alto-falante: mínimo 5 watts Controle Remoto: sim Potência de entrada: CA 100 a 240 VAC Razão de contraste: Até 16.000:1 Duração da Lâmpada: 12.000 horas (Eco), 5.500 horas (normal) Correção de Keystone: Vertical: -30° +30 / Horizontal: -30° +30° Painel de Conexões com ao menos: 2 x HDMI 2.0 (HDMI Tipo-A) de Áudio/ Vídeo Segurança: Kensington Lock , Trava de segurança Número F:1,51-1,91 Distância Focal: 18,2 mm - 29,2 mm Razão de zoom: 1 - 1,6 Garantia: 3 anos
	UND
	3
	6.290,00
	18.870,00

	064
	SSD 240GB - INTERFACE SATA REV. 3.0 (6GB/S) - COMPATIBILIDADE COM VERSÕES ANTERIORES PARA SATA REV. 2.0 (3GB/S) - ATÉ 500MB/S PARA LEITURA E 450MB/S PARA GRAVAÇÃO.
	UND
	5
	289,52
	1.447,60

	065
	SSD 480GB - Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatibilidade com versões anteriores para SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) - até 500MB/s para leitura e 450MB/s para gravação.
	UND
	5
	457,00
	2.285,00

	066
	SUPORTE DE MESA PARA MONITOR DE 10" ATÉ 26" PRETO - .
	UND
	35
	295,00
	10.325,00

	067
	SWITCH 24 PORTAS GIGABIT - (NÃO GERENCIÁVEL)
	UND
	6
	1.211,64
	7.269,84

	068
	TABLET. - com a seguinte configuração- Tela imersiva de 10.4" - 64GB de memória interna - 3GB de RAM - Gorila Glass - Processador Octa-Core de 2.0GHz - Suporte para cartão MicroSD de até 1TB Sensores: - Acelerômetro - Giroscópio - Geomagnético - Sensor Hall - Sensor de Luz Processador: - Octa-Core de 2.0GHz Sistema operacional: - Android 10.0 Conexões: - Wi-Fi,3G,4G Resolução da câmera: - Rotação automática da tela - Grava vídeos - Traseira de 8MP - Frontal de 5MP - GPS Tensão/Voltagem: -Bivolt Conteúdo da embalagem: - 1 Tablet - 1 Carregador - 1 Cabo de Dados - 1 Extrator de Chip - 1 Manual do Usuário Bateria: 7040mAh - BLUETOOTH 
	UND
	3
	3.395,71
	10.187,13

	069
	TABLET - ANDROID:11 OU SUPERIOR -  ENTRADA PRA CHIP DE CELULAR (SUPORTE PARA 4G), TELA DE 10.5”, MEMÓRIA DE ARMAZENAMENTO DE 64GB, MEMÓRIA RAM DE 4GB, CÂMERA FRONTAL DE 5MP, CÂMERA TRASEIRA DE 8MP, RESOLUÇÃO DA TELA: 1920 X 1200, CONECTIVIDADE: WI-FI, BLUETOOTH V5.0, 802.11 A/B/G/N/AC 2.4G+5GHZ, VHT80, SUPORTE AO CARTÃO DE MEMÓRIA: MICROS DE ATÉ 1TB, GPS, BATERIA: 7040MAH.  
	UND
	75
	3.220,00
	241.500,00

	070
	Teclado Usb Abnt2 - Teclado microcomputador tipo: padrão, tipo conector: usb, conectividade: com fio. Catmat: 451817
	UND
	31
	47,50
	1.472,50

	071
	Tela Led 14.0" para Notebook - Tela Led 14.0" para Notebook
	UND
	3
	590,00
	1.770,00

	072
	Tela Led 15.6" para Notebook - Tela Led 15.6" para Notebook
	UND
	2
	675,00
	1.350,00

	073
	Televisor  - 32 polegadas - Descrição: smart tv 32 polegadas com acesso à internet. Dimenções: altura máxima: 480 mm; largura máxima: 750 mm; profundidade máxima: 200 mm. Características tela led. wi-fi integrado, acesso à internet, resolução de imagem em hd, conversor digital integrado, entradas especiais – hdmi (mínimo 2), lan, usb,  tensão (voltagem): bivolt automático. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. V Voltagem: 110v e 220v, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo imetro, com indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento.O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede  credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito
	UND
	1
	1.695,80
	1.695,80

	074
	Televisor -  55 polegadas - Televisor tamanho tela: 55 pol, voltagem: bivoltv, características adicionais: smart tv, 4 k, wifi. Entradas hdmi/usb, conversor, tipo tela: led, acessórios: controle remoto/sleep time/vhf/uhf e tv a cabo. Catmat: 471011
	UND
	2
	4.978,00
	9.956,00

	075
	TONER 285a COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. - TONER 285a COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. 
	UND
	20
	202,00
	4.040,00

	076
	TONER CF 217A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. - TONER CF 217A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. 
	UND
	15
	167,67
	2.515,05

	077
	TONER CF 280 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. - TONER CF 280 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. 
	UND
	15
	257,00
	3.855,00

	078
	TONER COMPÁTIVEL COM IMPRESSORA RICOH SP 3710SF
	UND
	5
	464,00
	2.320,00

	079
	TONER D205 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG.
	UND
	5
	443,00
	2.215,00

	080
	TONER Nº 4200 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG. - TONER Nº 4200 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG.
	UND
	5
	385,40
	1.927,00

	081
	TONER Nº 49 A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. - TONER Nº 49 A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP. 
	UND
	5
	450,83
	2.254,15

	082
	TONER NT-PB211 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA ELGIN - .
	UND
	5
	481,00
	2.405,00

	TOTAL 
	1.198.463,97


1.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.3 - A contratação via registro de preços justifica-se pela impossibilidade de prever o quantitativo a ser demandado, bem como da necessidade de aquisições frequentes e parceladas para manutenção da frota municipal.

1.4 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.5 - O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1.6 - A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1 - A aquisição ora pretendida destina-se a suprir a demanda das Secretarias Municipais, no fornecimento de equipamentos para manutentenção das atividades.
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 - Identificada a necessidade em atender de forma mais eficaz e rápida as necessidades das Secretarias Municipais, na demanda relacionada ao objeto desta contratação, disponibilizando os itens discriminados no subitem 1.1 deste Termo de Referência, proporcionando manutenção adequada e regular das atividades das secretarias.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 - Observância da legislação e normas que regem o tema, em especial o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;

4.2 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.2.1 - A subcontratação fica limitada à fase de transporte/entrega dos itens.

4.2.2 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.3 - O instrumento contratual ou equivalente oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - A contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para entrega dos produtos solicitados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

5.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3 - Os custos com a entrega e descarregamento serão por conta da CONTRATADA.

5.4 - O item deve ser entregue atendendo a todas as especificações e características contidas no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE negar-se a receber materiais em desacordo com o solicitado.

5.5 - Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência;

5.6 - A entrega será parcelada, conforme solicitação em Ordem de Compra, não tendo mínimo a ser pedido.

5.7 - Caso os itens, ainda dentro do período de garantia, apresentem problemas, defeitos ou não funcionem adequadamente, deverão ser recolhidos pela licitante e se persistirem os defeitos, devem ser substituídos, sem nenhum ônus para a administração.

5.8 - Qualquer produto entregue comprovadamente fora das especificações, avariadas, defeito de fábrica, adulterados ou contaminados, portanto fora dos padrões de qualidade, serão devolvidos e a empresa deverá efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas.

5.9 - O prazo de garantia contratual dos bens permanentes (equipamentos, eletrodomésticos e similares), é de no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 01º. (primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.10 - A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.11 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.12 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.13 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do bem. 

5.14 - Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição do bem que apresentar vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do bem das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 01 (uma) única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

5.16 - Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar bem equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.17 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do bem. 

5.18 - O custo referente ao transporte do bem coberto pela garantia será de responsabilidade da Contratada. 

5.19 - A garantia contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - As comunicações entre o Município e a Contratada deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3 - O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4 - São obrigações do Fornecedor/Detentor da ata de registro de preços:

6.4.1 - Fornecer os itens de acordo com o edital e com a proposta;
6.4.2 - Manter durante todo o período de vigência da ata de registro de preços as mesmas condições exigidas para habilitação;
6.4.3 - Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da DETENTORA DA ATA;
6.4.4 - Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre a respectiva ata de registro de preços, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários do mesmo;
6.4.5 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.4.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.4.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.4.8 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.4.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas Oficiais dos Órgãos, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
6.4.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.4.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.5 - São obrigações do Município:

6.5.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos;
6.5.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.5.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
6.5.4 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
6.5.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
6.5.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº. 14.133, de 2021;
6.5.7 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e Termo de Referência;
6.5.8 - Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato;
6.5.9 - Cientificar o órgão da Assessoria/Consultoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
6.5.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.5.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
6.5.12 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.6 - A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerida conforme segue:

6.6.1 – Pela Secretaria Municipal de Governo:

Fiscal do Contrato: Moacir Júlio de Lima;

Gestor do Contrato: Hugo Araújo Guimarães.
6.6.2 - Pela Secretaria Municipal de Saúde:

Fiscal do Contrato: Glauciane Aparecida de Miranda Assis;

Gestora do Contrato: Daniela Maria Cintra Heleno Nunes.

6.6.3 – Pela Secretaria Municipal de Educação:

Fiscal do Contrato: Conceição Natividade da Trindade;

Gestor do Contrato: Carlos Eduardo da Silveira.

6.6.4 – Pela Secretaria Municipal de Assistência Social:

Fiscal do Contrato: Tamiris Cristina Lopes Andrade;

Gestor do Contrato: Cláudio do Carmo Gomes.

6.6.5 – Pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Controle:

Fiscal do Contrato: Márcio Reginaldo;

Gestor do Contrato: Gisele Aparecida da Cunha.

 6.7 – O (s) fiscal (ais) do contrato acompanhará (ão) a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com anotação no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o (s) fiscal (ais) emitirá (ão) notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9 – O (s) fiscal (ais) do contrato informará (ão) ao (s) gestor (es) do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua (s) competência (s), para que adote (em) as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o (os) fiscal (ais) comunicará (ão) o fato imediatamente ao (s) gestor (es) do contrato. 

6.11 – O (s) fiscal (ais) do contrato comunicará (ão) ao (s) gestor (es) do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.12 – O (s) gestor (es) do contrato analisará (ão) a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13 – O (s) gestor (es) do contrato coordenará (ão) a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, acompanhará (ão) os registros realizados pelos fiscal (ais) do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.14 – O (s) gestor (es) do contrato tomará (ão) providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158, da Lei nº. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15 – O (s) gestor (es) do contrato deverá (ão) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.16 – O (s) gestor (es) do contrato deverá (ão) enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

7.1 - Caso os produtos são sejam entregues de acordo com o estabelecido, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produzir os resultados acordados;
b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelo (s) fiscal (ais) do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.3 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da contratada com a comprovação do fornecimento dos produtos.

7.4 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação das condições de execução e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.6 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.7 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº. 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8 - O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.9 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.10 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

7.11 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.11.1 - O prazo de validade;

7.11.2 - A data da emissão; 

7.11.3 - Os dados do contrato e do Município; 

7.11.4 - O período respectivo de execução do contrato; 

7.11.5 - O valor a pagar; e 

7.11.6 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Município.

7.13 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

7.14 - O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, de acordo com a quantidade de produtos entregues.

7.15 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.

7.16 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.16.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.17 – O (a) Contratado (a) regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.
8.2 - O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.
8.3 - Os critérios de habilitação são os elencados no Anexo I – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO, apêndice a este Termo de Referência.

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 1.198.463,97 (Um milhão cento e noventa e oito mil quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens, nas seguintes situações:

9.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d”, do inciso II, do caput do art. 124, da Lei nº. 14.133, de 2021;
9.2.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3 - Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4 - Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações:
3.3.90.30.00.2.03.01.04.122.0003.2.0011 – (Fonte: 1.500.000) - Manutenção Atividades da Secretaria Administração;

3.3.90.30.00.2.08.01.08.122.0003.2.0028 – (Fonte: 1.500.000) - Manut. Ativ. da Secretaria de Assistência Social;

3.3.90.30.00.2.12.02.10.301.0006.2.0041 – (Fonte: 1.500.000) - Manutenção das Atividades da Atenção Básica;

3.3.90.30.00.2.13.01.12.122.0003.2.0052 – (Fonte: 1.500.000) - Manutenção Atividades da Secretaria de Educação.
10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
11 - VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso e mediante anuência do fornecedor.

Cipotânea, 23 de julho de 2025.

Hugo Araújo Guimarães
Secretário Municipal de Governo
ANEXO II - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;

1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107, da Lei nº. 5.764, de 16 de dezembro 1971;
1.8 - Sociedade anônima / SA: estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, bem como a ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede;
1.9 - Cópia do RG e CPF ou documento equivalente de todos os representantes da licitante;
1.10 - Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando o enquadramento de ME, EPP, se for o caso.

1.10.1 - O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará dispensado da Certidão Simplificada da Junta Comercial.

1.11 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou poderão ser substituídos pela alteração consolidada.
2 - HABILITAÇÃO REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº. 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do CRF-FGTS;
2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 01º. de maio de 1943;
2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.8 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva da sua sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

2.9 - O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 90 (noventa) dias da data prevista realização da sessão do pregão.

4 - DEMAIS DOCUMENTOS:

4.1 - Declaração, conforme ANEXO VI;
4.2 - Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, (conforme modelo Anexo VII), quando for o caso;
4.3 - Certidão de Consulta Consolidada emitida em até 30 (trinta) dias da abertura da licitação, para verificação, como condição prévia para deferimento da habilitação, quanto ao eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica realizada por intermédio do Tribunal de Contas da União através da URL https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, (Licitantes Inidôneos/TCU; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU-União; Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CGU-União.

4.3.1 - A não apresentação da Certidão de Consulta Consolidada constante no subitem 4.3 resultará na desclassificação/inabilitação da empresa licitante.
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